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TERMO DE REFERÊNCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14,233/2021. 

DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA URBANIZAÇÃO DA 

AVENIDA EUCLIDES AUGUSTO RIBEIRO DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE, CONFORME MAPP 3394, 
conforme tabela, condições e exigências estabeSciclas neste instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caraCteiizados como serviço especial de engenharia, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.669.901,86 (um milhão seiscentos e sessenta e 

nove mil novecentos e um reais e oitenta e seis centavos) conforme custos unitários descritos na 
tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

CONTRATAÇÃO DE "EMPRESA 
AVENIDA EUCLIDES AUGUSTO 
GRAÇA/CE, CONFORME MAPP 

PARA URBANIZAÇÃO DA 
RIBEIRO DO MUNICÍPIO DE 

3394 
Serviço 1 R$ 1.669.901,86 R$ 1.669.901,86 

Valor Total R$ 1.669.901,86 1 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de uma empresa para realizar a urbanização da Avenida Euclides Augusto Ribeiro no 
Município de Graça/CE é de extrema importância para o desenvolvimento urbano e melhoria da 
infraestrutura local. Esta via é uma das principais artérias de trânsito do município, fundamental 
para o tráfego diário de veículos e pedestres. A urbanização visa melhorar as condições de 
mobilidade, segurança, e acessibilidade, contribuindo para o aumento da qualidade de vida dos 
moradores e a valorização imobiliária da região. Além disso, o projeto está alinhado com o 
planejamento estratégico da administração municipal para promover o crescimento ordenado e 
sustentável da cidade, aderindo às normas de urbanismo e meio ambiente. Esta ação é 'um 
embasamento direto para fortalecer a economia local, atraindo novos negócios e investimento, e 
também potencializa o turismo, setores cruciais para o município. Com a conclusão desse projeto 
de urbanização, espera-se um impacto positivo significativo na atividade econômica e na qualidade 
de vida da população de Graça. 

3.1. Mais detalhes quando ,a fundamentação da presente contrafação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO - (ARTIGO 15 DA LEI 14.133/2021) 
4.1. Em conformidade com o disposto no art. 15 da Lei n2 14.133/2021, e considerando as 

características técnicas e operacionais do objeto desta contratação — CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA URBANIZAÇÃO DA AVENIDA EUCLIDES AUGUSTO RIBEIRO DO MUNICÍPIO DE 
GRAÇA/CE, CONFORME MAPP 3394 — não será admitida a participação de consórcios de 
empresas no certame. 

4.2. A decisão de vedar a formação de consórcios justifica-se pelos seguintes motivos: 
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a) Unicidade na execução dos serviços: A natureza do objeto exige que a obra seja - 
de forma contínua e integrada, por uma única empresa, garantindo uniformidade técnica, 
padronização dos procedimentos construtivos e compatibilidade entre as etapas do projeto. 

b) Gestão e fiscalização simplificadas: A contratação de um único executor permite maior 
clareza na responsabilidade contratual, facilitando a fiscalização, o gerenciamento da obra 
e a aplicação de sanções em caso de descumprimento. 

c) Segurança técnica e jurídica: A participação de múltiplas empresas, em consórcio, poderia 
gerar dificuldades na coordenação técnica e risco de divergências operacionais, impactando 
o cronograma, a qualidade e a integridade estrutural da obra. 

d) Racionalidade administrativa e eficiência: A execução unificada contribui para maior 
controle orçamentário, simplificação dos trâmites administrativos e agilidade no 
acompanhamento da execução física e financeira, evitando sobreposições de 
responsabilidades e eventuais custos adicionais. 

A vedação à formação de consórcios está alinhada aos princípios da eficiência, econonnicidade, 
planejamento e segurança jurídica, assegurando que a contratação ocorra de forma ordenada, 
direta e transparente. Tal medida também visa garantir que a empresa contratada possa 
responder integralmente pela execução dos serviços, evitando fragmentação de 
responsabilidades e preservando a continuidade da obra pública. 
Portanto, considerando o objeto e a modalidade licitatória a ser adotada, a vedação à 
participação de consórcios mostra-se plenamente justificada e necessária, garantindo maior 
eficiência, controle técnico e segurança contratual. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
5.1. A descrição sobre o alinhamento do planejamento está detalhada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência. 

7--\  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

DA VISTORIA 
8.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 17:00hrs. 

8.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
8.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

8.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
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8.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimen 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos servi s, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

DA GARANTIA DE PROPOSTA 
9.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, nos termos do artigo 58, caput e §12, da Lei n2 14.133/2021. 

9.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
9.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionado a diligências na sua proposta; 
9.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 
9.2.3. não apresentar seus documentos para contrafação; 

9.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

9.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 12 do art. 96 da 
Lei 14.133 de 2021. 

10 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Será exigida a garantia da contrafação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 
que o substitua. 

10.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato. 

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato. 

10.4. Caso seja necessária a apresentação da garantia adicional, para propostas com valor abaixo de 85% 
(oitenta e cinco por cento) do estimado, a mesma deve ser entregue concomitantemente a garantia 
contratual. 

10.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
12.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação :terá‘‘. 
12.1.1. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 
123/2006. 

13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
13.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados do início da vigência 
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13.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuai is 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco po o) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

14 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de execução 
14.2. O serviço objeto será INTEGRA 

1.. PROPOSTA DE PREÇOS 
15.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previclenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

15.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

15.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 
15.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

15.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

15.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que 

os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

15.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o,uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

15.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual. 

15.3.1.3. 

16 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
16.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
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16.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
16.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação, da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

16.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
16.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
16.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

16.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971; 
16.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
16.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

16.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

16.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
16.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

16.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 'Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

16.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

16.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ger 
Fazenda Nacional; 

16.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

16.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da: Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente; na forma da lei. 
16.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

16.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
16.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

16.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); emitida por órgão : Competente da Justiça do : 

Trabalho (conforme Art. 30 da Lei N2 12.440/2011); 

16.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor; a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art: 72 da Constituição Federal. 

16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação :i: dos 
seguintes documentos: 
16.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência; expedida :pelo cartório : distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso :de Pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão ,publica ou que' esteja dentro do prazo de» 

validade constante dá própria certidão; 

16.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade:Simples,deverá Ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 010 distribuidor 

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

16.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de: 'Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois): 01timos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 
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16.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) ano 
16.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 
forma da lei. 

16.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas,nasTegras da Instrução Normativa RFB 
n2 2008, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 
Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil. 

16.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 
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índice de Liquidez Geral (k 1,00): 
LG — Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k. 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante • 

Índice de Solvência Geral 
Ativo Total 

SG =  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

16.3.4. Da análise dos documentos apresentados' serão calculados os índices Liquidez' Geral „ 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 
16.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no Valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

16.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará 
CRIDIR~», 
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dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeisid 
último exercício; 

16.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
16.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

16.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
peculiares da contratação. 

16.4.2. Apresentação de Certidão de Registro da empresa e do responsável técnico (engenheiro 
civil), junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou outro conselho 
que possua competência para execução objeto, da localidade da sede do proponente. 

16.4.3. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro, na data prevista no 
preambulo deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou 

. outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 
(um) atestado com registro ou certidão de acervo técnico com registro de atestado, com 
o respetivo acervo expedido pelo CREA ou CAU, emitido por pessoa de direito público 
ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado obras ou serviços de 

engenharia de características técnicas similares a do objeto ora licitado. 

16.4.4. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 
da legislação aplicável, em nome da empresa, que demonstre a execução de serviços 

anteriores compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, devidamente acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica — ART ou Registro de Responsabilidade Técnica -- RRT correspondente. 

16.4.5. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

16.4.5.1. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (IMPRIMIÇÃO CM30 CBUQ E=5cm), em 

quantidade igual ou superior a 4.194,73 m2, por corresponder a 50% (cinquenta 

por cento) do quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

16.4.5.2. BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL, em quantidade 

igual ou superior a 2.208,9 m, por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

16.4.5.3. ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 1201 A 1400M, em quantidade igual ,ou 

superior a 3.559,1 nn3, por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

16.4.5.4. PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLIN HO (20 X 10 X 4CM), CINZA — COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA, em quantidade igual ou superior a 675,88m2, por corresponder 

a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

16.4.5.5. PISO PODATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSSENTADO COM ARGAMASSA 

(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO), em quantidade igual ou superior a 
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188,62m2, por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do quantitativ 

executado no objeto licitado. 

16.4.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

16.4.7. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/oU membros da 

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 

e valor significativo da contratação, conforme segue: 

16.4.8. 
16.4.8.1. 

16.4.8.4. 

Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto: . 
PAVIMENTAÇÃO. ASFALTICA (IMP.RIMIÇÃO CM30 + CBUQ E=5cm), em 

quantidade igual ou superior a 4.194,73 m2; por corresponder a 50% (cinquenta 

por cento) do qUantitativo.a ser executado no objeto licitado. 

BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL; em quantidade 

igual ou Superior a 2.208,9..m,..por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do, 

quantitativo a ser executado no objeto licitado. • 

ESCAVAÇÃO .CARGA.TRANSP. 1:CAT 1201 A .1400M, em. quantidade igual ou 

superior 'a .3.559,1 m3, por corresponder. a..50% ..(cinquenta por cento) do 

quantitativo.:a .ser executado no objeto licitado. .. 

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10.X.4CM);.:CINZA —COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA; em quantidade igual ou st.iperior:.a...675;88m2, por. corresponder 

'a 50% (cinquenta por cento) do.quantitativo.a .setexecutado no objeto licitado. 

16.4.8.5: • PISO PODAT1L EXTERNO EM PMC .ESP. 3CM;: ASSSENTADO COM ARGAMASSA 

• (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO), em quantidade. igual ou superior -a.. 

188,62m2, por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a:ser 

. executado no objeto licitado. 

16.4.9. Vínculo dos profissionais acima citados com a 'empresa, devera ser comprovado através 

dos seguintes documentos: . 

• O empregado comprova-se o vincUlqempregaticio através de cópia do::"fich?..o.0 

livro,.de•registra.de. empregados" ou copia da Carteira de trabalho 'e Previdência .: 

Social -CTPS; 

• O Sócio; comprovando-se a. participação societária de cópia dó Contrato 
quando se tratar do sócio ser engenheiro civil responsável técnico, 

• Ou Contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura do presente 

certame, assinado e com firma recOnhecida.de,anibas apartes. 

• Declaração de compromisso de vinculação.futura, assinada pelo representante 

da empresa e o responsável técnico. 
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16.4.10. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiên a 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

16.4.11. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

16.4.12. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, 

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 
16.4.13. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 
16.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
16.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n2 14.133/2021); 

16.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021); 

16.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas Convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021). 

17. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução f

17.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
17.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato ou da emissão 

da ordem de serviço. 

Materiais a serem disponibilizados 
17.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e. qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 
17.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2- 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

18 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven54: e 
as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequênc: 
inexecução total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

ÇA 

Fiscalização 
18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos Substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
18.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
18.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da 
Lei n9 14.133, de 2021). 

18.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

18.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

18.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

18.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual.' 

Fiscalização Administrativa 
18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertine 
caso necessário. 
18.8.1. Caso ocorra. descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

Gestor do Contrato 
18.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

18.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

18.11. O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despé,a no relatório de riscos eventuais. 

18.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto aia' cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na excução, contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

18.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

18.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

18.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 'ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Graça deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 04.01 Fundo Municipal de Obras, Transporte e Sei-viços Públicos 
CLASSIFICAÇÃO: 15.451.1503.1.010 - Construção e ArripiiáçãP de Vias para Mobilidade Urbana 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES' 
FONTE DE RECURSOS: 1.500.0000.00; 1.700.0000.00; 1.701.0000.00; 1.749.0000.00; 1.750.0000.00 

19.2. A dotação relativa, aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
20.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações cónstantes no Termo de Referência e na proposta. 

20.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no -termo de Referência e na,proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5. (cinco) dias Citeis, a contar dá notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo dá aplicação das penalidades. 

20.3. O recebimento definitivo ocorr'érá'iiid prazo de 10 (dei) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

20.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

20.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão, de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e,pagamento. 

20.6. O prazo 'para a solução, pelo ,contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou 'de - instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

20.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético -profissional pela perfeita execução do contrato. 

21 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
21.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior; prorrogáveis por igual período. 
21.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
21.2.1. o prazo de validade; 
21.2.2. a data da emissão; 
21.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
21.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
21.2.5. o valor a pagar; e 
21.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

21.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquídaçãa da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

21.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n-9- 14.133, de 2021. 

^=2.27,EfMEET 
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21.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notific- -0, .or 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo :zo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

21.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

21.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

21.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

21.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

21.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

21.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Maria Lidiane Pinto de Azevedo 
Presidente do Setor de Planejamento 

Graça - CE, 10 de junho de 2026 
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